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	Autógrafo nº 27.966

Projeto de lei nº 521, de 2008

Autor: Deputado Antonio Carlos - PSDB




A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Lorena, com sede em Lorena. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 7 de novembro de 2008.

_________________________________,                         Presidente

                  VAZ DE LIMA
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